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Moção
 

A presente moção, amparada no art. 154, do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo, tem por objetivo aplaudir o tenista João Fonseca, em decorrência da sua brilhante conquista do
título do ATP 250 de Buenos Aires, em 16 de fevereiro de 2025.
 
João Fonseca tem se destacado como uma grande promessa do tênis nacional, demonstrando, ao longo
de sua carreira, grande talento, dedicação e perseverança. Sua vitória em Buenos Aires é mais uma
etapa de sua trajetória de sucesso e uma demonstração do quanto seu esforço tem sido recompensado
no cenário internacional.
 
Com essa conquista, Fonseca não só eleva o nome do Brasil no tênis mundial, como também inspira
jovens atletas de todo o país, mostrando que, com trabalho árduo e foco, é possível alcançar grandes
feitos.
 
Essa vitória no ATP 250 de Buenos Aires não apenas engrandece o esporte nacional, mas também
reflete o nível de competitividade e excelência que o tenista João Fonseca tem alcançado. A sua trajetória
de crescimento e superação merece ser celebrada, e é com grande honra que a Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo expressa seu aplauso.
 
Por essas razões,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o tenista João Fonseca, em
decorrência da sua brilhante conquista do título do ATP 250 de Buenos Aires, em 16 de fevereiro de
2025.
 
 
 
 
 
 

Paulo Mansur
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